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Solicito que sejam convidados o Sr. Dirigente  

da Empresa Nestlé no Brasil e o Diretor-Geral 

do DNPM/Ministério de Minas e Energia, para 

prestar esclarecimento sobre a super 

exploração das fontes de água ferruginosa e a 

ilegalidade da desmineralização para a 

produção da “Pure Life“ pela Empresa de 

Águas São Lourenço, do Grupo Perrier/Nestlé 

na cidade de São Lourenço/MG.  

 
 
 
 Senhor Presidente, 

 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de 

Audiência Pública a ser agendada, o Sr. Dirigente da Nestlé no Brasil, e o Diretor-Geral 

do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM/Ministério de Minas e 

Energia, para se pronunciarem quanto a superexploração das fontes de água 

ferruginosa e a ilegalidade da desmineralização para a produção da água” Pure Life 

“pela Empresa de Águas São Lourenço, do Grupo Perrier/Nestlé na cidade de São 

Lourenço, causando com esta prática impacto ambiental com a destruição de fontes de 

águas no circuito das águas no sul de Minas Gerais.        

 

 

 



                                                JUSTIFICAÇÃO 

 O uso e o abuso da água mineral pela empresa supracitada, que ali 

desenvolve essa atividade, vem causando impacto ambiental à natureza com a 

superexploração das Fontes de água mineral. Com o  aumento da extração de água do 

subsolo de 580.000 litros/dia para 1.000.000 litros/dia, as conseqüências, tem sido 

desastrosas para o meio ambiente, como: A fonte Magnesiana que secou e outras 

fontes que estão com vazão reduzida devido o aumento dia da extração de água do 

subsolo. Essa ilegalidade da desmineralização da água ferruginosa para a produção da 

“Pure Life”, fugiu ao controle dos órgãos competentes. Saliento ainda, a necessidade 

de verificar se esta empresa está devidamente legalizada para efetuar essa atividade 

com o registro de Licenciamento de Operação, EIA, RIMA e a Cessão de Lavra. Diante 

ao exposto, solicito a esta Comissão a aprovação deste requerimento de Audiência 

Pública, para melhores esclarecimentos. 

  

Sala das Sessões, em 25 de março de 2003.      

                   

RENATO COZZOLINO  
Deputado Federal 

PSC – RJ 

 

 

                                              


